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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 043/2022, de 11 de Fevereiro de 2022. 

 
 

                                               SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Público Municipal, e dá outras providências.   
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 
requerimento contido no protocolo sob nº 141/2022, RESOLVE,  
                                      

E X O N E R A R 
 

Art.1º. A pedido a servidora Anna Claudia Bonfim Gardin Vasconcelos matrícula funcional 3366-9, portadora da cédula de identidade 
nº 10.866.696-0 SESP/PR, do cargo em estágio probatório de Agente de Fiscalização, na função de Fiscal de Tributos, carga horária 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, Carreira de Nível de Ensino Médio Completo, do Poder Executivo Municipal, 
a contar da data de 10 de fevereiro do ano em curso. 
Art.2º. Fica declarado vago o cargo acima citado, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pela Lei 
Municipal nº 2.197/2020, de 31/03/2020. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos onze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil vinte e dois. (11/02/2022) 

 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO DO CHAMAMENTO PUBLICO N. 001/2022 

 
 
Contratante: Município de Jardim Alegre - Paraná, inscrito no CNPJ sob n. 75.741.363/0001-87, com sede na Praça Mariana 
Leite Felix, 800. CEP: 86.860-000. 
 
Contratada:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARDIM ALEGRE (APAE), inscrito no CNPJ sob n. 
78.277.191/0001-20, com sede rua Pio XII, nº 177, na cidade de Jardim Alegre- Paraná. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JARDIM ALEGRE-PR, com a finalidade de promover atendimentos educacionais especializados aos 
educandos com deficiência intelectual que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar 
sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, conforme Plano de 
Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, constituindo parte integrante do presente Termo, 
como se nele estivesse transcrito. 
Valor total R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). 

 
Data de assinatura:  11 de fevereiro de 2022. 

Jardim Alegre – Paraná, 11 de feveiro de 2022. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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